
Indicação Nº 4944/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de desobstrução dos 

tubos de águas pluviais localizados no 

cruzamento das Ruas Orfeu Papa, Santa Tereza e 

Maria da Salete Lemos, no bairro Ambuitá, devido 

ao comprometimento do escoamento da água.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize a desobstrução dos tubos de águas pluviais localizados no cruzamento das 

Ruas Orfeu Papa, Santa Tereza e Maria da Salete Lemos, no bairro Ambuitá.

Embora a área seja privada, moradores relatam que os tubos pertencem ao 

sistema de drenagem pluvial, encontrando-se obstruídos e comprometendo o escoamento 

adequado das águas.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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A presente Indicação tem por objetivo solicitar a desobstrução dos tubos de águas 

pluviais localizados no cruzamento das Ruas Orfeu Papa, Santa Tereza e Maria da Salete Lemos, 

no bairro Ambuitá, visando garantir o adequado funcionamento do sistema de drenagem.

Segundo relatos, a obstrução dos tubos tem causado dificuldades no escoamento 

das águas pluviais, podendo ocasionar acúmulo de água, erosões e transtornos aos moradores 

da região.

Ainda que a área seja privada, os tubos integram o sistema de drenagem pluvial, 

tornando necessária a atuação do poder público para manutenção e prevenção de problemas 

maiores.

Diante disso, é fundamental que a Secretaria competente realize vistoria técnica 

e execute os serviços necessários com a devida urgência.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a execução das providências necessárias para atendimento da 

demanda.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 08 de maio de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3N9HPZ8T49N78D59, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3N9H-PZ8T-49N7-8D59
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